
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

PROCESSO DE LICITAÇÃO 40/2016
PREGÃO Nº 34/2016

CONTRATO Nº 110/2016

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A PREFEITURA
MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL,  E A EMPRESA AGN FRIOS
LTDA,  OBJETIVANDO  O  FORNECIMENTO DE FORMA
PARCELADA,  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  PARA
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE LINDOIA DO SUL,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul, SC,
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Pedro Ari Parizotto, portador da Cédula
de Identidade RG nº 518.634 e inscrito no CPF/MF sob o nº 295.216.619-68, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE,  e  a empresa AGN  Frios  Ltda,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº
85.322.840/0001-23, com sede na Rua Antonio Pellizzaro, Nº 200, Bairro São Cristovão, na cidade de
Capinzal – SC, representada neste ato, pelo seu sócio Administrador, Senhor Ademar Casagrande,
portador  da  Cédula  de  Identidade  nº  1.872.650  e  inscrito  no  CPF-MF  sob  o  nº  573.644.949-87,
residente e domiciliado na Rua Dona Lidia Santos Nº 201, apto 301, Centro, na cidade de Capinzal –
SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente termo, cuja celebração foi  autorizada de acordo com o processo de licitação
modalidade  Pregão  nº  34/2016,  e  que  se  regerá  pela  Lei  nº  8.666/93,  e  alterações  posteriores,
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer conforme a necessidade os objetos constantes de
sua Proposta Comercial: itens 05, 18, 19, 29, 44, 46, 48 e 55, adjudicados à contratada através do
processo licitatório  40/2016, Pregão Presencial 34/2016.

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obri-
gando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão nº 34/2016 e
seus anexos, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO

2.1 – A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos objetos conforme solicitação feita pelo
Município de Lindóia do Sul.

2.2  –  O  objeto  deste  Contrato,  deverá  ser  entregue  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,
localizada na Rua Tamandaré, 98 neste Município, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:00, no prazo de até 05 dias após a emissão da ordem de solicitação.

2.3 – Todos os produtos devem possuir a devida inspeção sanitária e autorização dos órgãos
competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O presente Contrato terá vigência a contar da data de assinatura, até 31 de dezembro de
2016
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo fornecimento dos objetos previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o  valor  total  de  R$  5.110,40 (cinco  mil  cento  e  dez reais  e  quarenta  centavos)
conforme descrição abaixo.

Item Quant Unid Descrição Marca Preço
unitário

Preço
total

05 20 KG

Apresuntado de carne  suína,  fatiado,  ma-
gro, pré-cozido, cor, cheiro e sabor próprios,
de 1ª qualidade, não amolecido e nem pega-
joso, sem manchas esverdeadas, com ausên-
cia  de  sujidades,  parasitos,  larvas  ou  qual-
quer substância contaminante que possa al-
terá-la ou encobrir alguma alteração, ingredi-
entes: pernil suíno, salmoura, proteína isolada
de soja, açúcar, estabilizante carragena, aro-
matizante aromas naturais, conservadores ni-
trito e nitrato de sódio, realçador de sabor glu-
tamato  monossódico,  antioxidante  eritorbato
de potássio e corante natural, não contendo
glúten, com valor nutricional aproximado para
porção de 40g: 0g de carboidrato, 7g de pro-
teína e 1g de gorduras totais, acondicionado
em embalagem plástica atóxica, resistente e
transparente, de 1kg. Na embalagem deverá
constar especificações do produto, data de fa-
bricação e prazo de validade de 1 mês, regis-
tro no Ministério da Agricultura -  Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspe-
ção  Estadual  (SIE).Validade  mínima  de  60
dias no momento da entrega.

MAJESTADE 14,00 280,00

18 430 KG

Carne de  Frango tipo  coxa  e  sobrecoxa,
congelada, com adição de água de no máxi-
mo  6%,  aspecto  próprio,  não  amolecida  e
nem pegajosa, cor própria sem manchas es-
verdeadas,  cheiro  e  sabor  próprio,  com au-
sência de sujidades, parasitos, larvas ou qual-
quer substância contaminante que possa al-
terá-la ou encobrir alguma alteração, acondi-
cionada em embalagem plástica de polipropi-
leno,  resistente  e  transparente,  de  1Kg,  na
embalagem  deverá  constar  informações  do
fabricante, especificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 4 meses,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Ins-
peção Estadual (SIE).

SUBLIME 5,75 2.472,50

19 160 KG Carne  de  Frango  tipo  inteiro,  congelado,
com adição de água de no máximo 6%, as-
pecto próprio, não amolecida e nem pegajo-
sa,  cor  própria  sem  manchas  esverdeadas,
cheiro e sabor próprio, com ausência de suji-

SUBLIME 5,40 864,00
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dades, parasitos, larvas ou qualquer substân-
cia contaminante que possa alterá-la ou enco-
brir alguma alteração, acondicionada em em-
balagem plástica de polipropileno, resistente
e transparente, com peso médio de 2Kg. Na
embalagem  deverá  constar  informações  do
fabricante, especificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 6 meses,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Ins-
peção Estadual (SIE).

29 130 UN

Ervilha em conserva, de 1ª qualidade, pro-
duto preparado com ervilhas previamente de-
bulhadas, envazadas praticamente cruas, rei-
dratadas ou pré-cozidas, imersas ou não em
líquido de cobertura apropriada, os recipien-
tes utilizados devem ser submetidos a proces-
so tecnológico adequado antes ou depois de
hermeticamente  fechados  a  fim  de  evitar  a
sua  alteração.  Ingredientes:  ervilha,  água  e
sal, não contendo glúten, acondicionadas em
sachês com peso líquido de 300g ou drenado
de 200g, original do fabricante, sem conser-
vantes, com especificações do produto, infor-
mações do fabricante,  data  de fabricação e
prazo de validade mínimo de 12 meses, pro-
duto isento de registro no Ministério da Agri-
cultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

FUGINI 1,50 195,00

44 30 UN

Margarina Cremosa Vegetal com sal,  sem
colesterol e gordura Trans, com 38% de lipí-
deos, acondicionado em embalagem plástica
atóxica de 500g,  original  do fabricante, com
especificações do produto, informações do fa-
bricante, data de fabricação, prazo de valida-
de e lote.

QUALLY 4,98 149,40

46 170 UN Milho verde em conserva, de 1ª qualidade,
produto  preparado  com  milho  previamente
debulhado,  envazado  praticamente  cru,  rei-
dratado  ou  pré-cozido,  imerso  ou  não  em
líquido de cobertura apropriada, os recipien-
tes utilizados devem ser submetidos a proces-
so tecnológico adequado antes ou depois de
hermeticamente  fechados  a  fim  de  evitar  a
sua  alteração,  ingredientes:  grão  de  milho
verde in natura, água, açúcar e sal, não con-
tendo glúten, acondicionadas em sachês com
peso mínimo líquido de 300g ou drenado de
200g, original do fabricante, sem amassados,
sem  conservantes,  com  especificações  do
produto,  informações do fabricante,  data  de
fabricação e prazo de validade mínimo de 12

FUGINI 1,70 289,00
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meses, produto isento de registro no Ministé-
rio da Agricultura - Serviço de Inspeção Fede-
ral  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE).

48 140 UN

Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu pro-
cesso tecnológico  adequado como degoma-
gem, neutralização, clarificação, frigorificação
e não de desodorização,  não contendo glú-
ten,  acondicionado  em  embalagem  pet  de
900ml,  original  do fabricante,  com prazo de
validade e lote,  especificações do produto e
informações do fabricante, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Ins-
peção Estadual (SIE).

COAMO 3,20 448,00

55 25 PCT

Salsicha de carne bovina ou suína, resfria-
da, com no máximo 2% de amido, com aspec-
to  característico,  cor  própria  sem  manchas
pardacentas  ou  esverdeadas,  odor  e  sabor
próprio, com adição de água ou gelo de no
máximo 10%, ingredientes:  carne mecanica-
mente  separada  de  frango,  gordura  suína,
carne  suína,  água,  carne  de  peru,  proteína
isolada de soja, fécula de mandioca, sal, mal-
todextrina,  condimentos  naturais,  pimenta
preta,  regulador  de acidez lactato  de sódio,
estabilizantes: tripolifosfato de sódio, polifos-
fato  de  sódio  e  pirofosfato  ácido  de  sódio,
aromas: fumaça, natural  de pimenta branca,
naturais e idênticos aos naturais de pimentas
da Jamaica e preta, realçador de sabor gluta-
mato  monossódico,  antioxidantes  eritorbato
de sódio, conservador nitrito de sódio, corante
urucum, não contendo glúten, com valor nutri-
cional aproximado para porção de 50g: 1,5g
de  carboidrato,  6,3g  de  proteína  e  1,3g  de
gorduras totais,  acondicionadas em embala-
gem  plástica  de  polipropileno,  resistente  e
transparente de 3kg, com especificações do
produto,  informações do fabricante,  data  de
fabricação, prazo de validade e lote, registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Ins-
peção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE).Validade mínima de 60 dias no
momento da entrega.

FRICASA 16,50 412,50

TOTAL 5.110,40

4.2. As despesas decorrentes do fornecimento dos, objeto deste Contrato, correrão à conta
das seguintes Dotações Orçamentárias, previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2016:

Orgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade 01 Diretoria de educação
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Proj/ativ 2011 Ensino fundamental – merenda
31  3.3.90.00.00.00.00.00.0060 Aplicações diretas
32  3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações diretas

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do(s), objeto deste Contrato, à CONTRATADA
em até  10 dias  após  a  apresentação  das respectivas notas  fiscais,  por  parte  da CONTRATADA,
devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as conseqüên-
cias previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indeniza-
ção.

6.2. A rescisão contratual poderá ser:

6.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

6.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no pro-
cesso licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1.  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  do(s)  objeto  deste  Contrato,  sujeita-se  a
CONTRATADA  às  penalidades  previstas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  8.666/93,  na  seguinte
conformidade:

7.1.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei
8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) objetos não entregue(s).

7.3.  As  multas  aqui  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e,
conseqüentemente,  o  pagamento  delas  não  exime a  CONTRATADA da  reparação  dos  eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo,
na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1.  Os  casos  omissos  ao  presente  termo,  serão  resolvidos  em  estrita  obediência  às
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diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Fica designado como Fiscal de Contrato a Srª. Joana Carolina Spricigo ocupante do
cargo de Nutricionista.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim,  SC,  para  qualquer  procedimento
relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado  conforme,  é  assinado  pelas  partes  contratantes  e  por  duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Lindóia do Sul, SC, 22 de julho de 2.016.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Ademar Casagrande
AGN Frios Ltda
CONTRATADA

Testemunhas:

01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Edison Domingos Giron Nome: Leonardo Junior Cavallier
CPF: 675.033.819-49 CPF: 061.166.409-74

Joana Carolina Spricigo
Nutricionista
Fiscal do contrato
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